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OFÍCIO GS-CAT Nº 506-2011
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000, objetivando o aperfeiçoa-
mento da legislação, conforme segue:

a) o inciso I do artigo 1º da minuta acrescenta os 
§§ 7º e 8º ao artigo 70, para assegurar ao contribuinte 
o direito de compensar os créditos simples do imposto, 
decorrentes da entrada de bem destinado à integração 
no ativo permanente, com os débitos fiscais do mesmo 
imposto;

b) o inciso II do artigo 1º da minuta acrescenta o 
inciso VIII ao artigo 73, para permitir, aos estabeleci-
mentos fabricantes de açúcar e álcool, a transferência 
de crédito acumulado do ICMS para cooperativa centra-
lizadora de vendas de que façam parte.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 57.610, 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011

Introduz alteração no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto no artigo 112 da Lei 6.374, de 1° de 
março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Ficam acrescentados os seguintes dis-

positivos ao artigo 29 das Disposições Transitórias do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000:

I - ao § 3º do artigo 29, os itens 203 e 204:
“203 - fabricação de amidos e féculas de vegetais, 

CNAE 1065-1/01;” (NR);
“204 - fabricação de turbinas, motores e outros 

componentes e peças para aeronaves, CNAE 3042-
3/00.” (NR);

II - ao § 3º-A do artigo 29, o item 7:
“7 - contribuinte classificado no código 3511-5/01 

da CNAE, que gere energia elétrica de origem térmica a 
partir de gás.” (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Paulo Alexandre Pereira Barbosa
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência 

e Tecnologia
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 12 de dezembro de 2011.
OFÍCIO GS-CAT Nº 568-2011
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 

minuta de decreto que amplia o rol de atividades e 
contribuintes favorecidos pelos benefícios previstos no 
artigo 29 das Disposições Transitórias do Regulamento 
do ICMS (DDTT), aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 
de novembro de 2000.

A proposta beneficia:
a) a fabricação de amidos e féculas de vegetais, 

CNAE 1065-1/01;
b) a fabricação de turbinas, motores e outros com-

ponentes e peças para aeronaves, CNAE 3042-3/00;
c) contribuintes classificados no código 3511-5/01 

da CNAE, que gerem energia elétrica de origem térmica 
a partir de gás.

Os benefícios previstos no artigo 29 DDTT são:
a) suspensão do lançamento do imposto incidente 

na importação de bens, sem similar nacional, destina-
dos ao ativo imobilizado;

b) creditamento integral do imposto incidente na 
aquisição interna de bens destinados ao ativo imobi-
lizado;

c) alteração do momento da exigência dos impostos 
previstos nos itens “a” e “b” nas hipóteses em que o 
estabelecimento adquirente do bem estiver em fase 
pré-operacional ou não tiver débitos do imposto em 
valor suficiente para absorver o crédito integral.

A medida ora proposta tem por objetivo desonerar 
as operações de aquisição de bens destinados à pro-
dução de amidos e féculas de vegetais, à fabricação de 
turbinas, motores e outros componentes e peças para 
aeronaves, bem como à geração de energia elétrica de 
origem térmica a partir de gás, constituindo-se em fator 
indutor do desenvolvimento de importantes segmentos 
para a economia deste Estado.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

b) poderá ser compensado, a cada mês:
1 - até 10% (dez por cento) do montante total do 

ressarcimento, respeitado o limite máximo de 20% 
(vinte por cento) do valor total do imposto a ser recolhi-
do a título de ICMS devido pela operação própria e por 
substituição tributária; ou

2 - 1/36 (um trinta e seis avos) do montante total 
do ressarcimento.

§ 1º - Para fins do disposto neste artigo, a Secreta-
ria da Fazenda, mediante requerimento do contribuinte, 
poderá conceder regime especial para permitir a apre-
sentação de controle de estoque, em arquivo digital, 
diverso do previsto na Portaria CAT nº 17, de 05 de 
março de 1999, desde que contenha os dados necessá-
rios para a apuração do imposto a ser ressarcido.

§ 2º - O disposto neste artigo aplica-se também 
ao estabelecimento detentor do regime especial que 
tiver efetuado o lançamento do ressarcimento na forma 
do artigo 270 do RICMS e ainda apresentar, em sua 
escrituração, saldo credor decorrente desse lançamento, 
devendo ser realizado o estorno desse saldo antes da 
formalização do pedido de ressarcimento.

§ 3º - A Secretaria da Fazenda poderá determinar 
a suspensão da compensação prevista no inciso II do 
caput deste artigo na hipótese de relevante consta-
tação, nas verificações fiscais, de irregularidade ou 
incorreta apuração dos valores a serem ressarcidos, 
bem como de descumprimento das disposições legais e 
regulamentares pertinentes e das normas estabelecidas 
no regime especial.

Artigo 14 - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Paulo Alexandre Pereira Barbosa
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência 

e Tecnologia
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 12 de dezembro de 2011.
OFÍCIO GS-CAT Nº 454-2011
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta de decreto, que disciplina a atribuição da 
condição de sujeito passivo por substituição tributária 
aos centros de distribuição de contribuintes varejistas.

A medida, que ocorrerá por meio de concessão de 
regime especial, tem amparo no disposto nos artigos 
8º, § 15, 71 e 84-B da Lei nº 6.374, de 1º de março de 
1989, e atende a pleito dos contribuintes cujas opera-
ções, atualmente, resultam em acumulação de valores a 
serem restituídos em razão da retenção antecipada do 
imposto por substituição tributária.

A minuta estabelece os procedimentos relativos:
a) à concessão do regime especial;
b) às operações de entrada e de saída de mercado-

rias nos centros de distribuição;
c) à prestação de informações à Secretaria da 

Fazenda;
d) ao controle do estoque e movimentação de 

mercadorias;
e) ao prazo para recolhimento do imposto retido;
f) ao crédito relativo ao estoque existente no início 

do regime especial;
g) ao ressarcimento do imposto retido relativo a 

período anterior ao da concessão do regime especial.
Com essas justificativas e propondo a edição de 

decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 57.609, 
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011

Introduz alteração no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o disposto nos artigos 46 e 102 da Lei 6.374, de 
1° de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam acrescentados os dispositivos 

adiante indicados ao Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I - os §§ 7º e 8º ao artigo 70:
“§ 7º - O débito fiscal relativo ao imposto poderá 

ser liquidado mediante compensação com o crédito 
simples de que trata o “caput”, nos termos de discipli-
na estabelecida pela Secretaria da Fazenda, aplicando-
se, no que couber, as regras dos artigos 586 a 592.

§ 8º - A compensação de que trata o § 7º não se 
aplica ao débito fiscal relativo ao imposto retido em 
razão do regime jurídico-tributário de sujeição passiva 
por substituição.” (NR);

II - o inciso VIII ao artigo 73:
“VIII - para estabelecimento de cooperativa centra-

lizadora de vendas de que faça parte, por estabeleci-
mento fabricante de açúcar ou álcool, observada a dis-
ciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda.” (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
janeiro de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 12 de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 12 de dezembro de 2011.

M = custo médio de aquisição da mercadoria, con-
forme definido no parágrafo único do artigo 7º, existen-
te no final do dia anterior ao do início de vigência do 
regime especial.

A = alíquota interna aplicável à mercadoria.
§ 5º - O valor do “custo médio de aquisição da 

mercadoria” de que trata o § 3º poderá ser acrescido 
dos tributos recuperáveis, quando estes tiverem sido 
deduzidos na ocasião do cálculo do custo de aquisição.

§ 6º - Para fins do disposto neste artigo, o esta-
belecimento detentor do regime especial escriturará 
o crédito, quando admitido, na apuração do imposto 
próprio relativo ao primeiro mês de vigência do regime 
especial, no livro Registro de Apuração do ICMS, no 
quadro “Crédito do Imposto - Outros Créditos”, com a 
expressão “Centro de Distribuição - Crédito Relativo à 
Operação Própria do Remetente - Artigo 11 do Decreto 
nº ... (indicar o número deste decreto).”.

Do crédito do imposto retido por substituição 
tributária incluído nas mercadorias em 
estoque existentes no início da vigência 
do regime especial
Artigo 12 - O estabelecimento detentor do regime 

especial a que se refere o artigo 1º poderá se creditar 
do valor do imposto retido antecipadamente por subs-
tituição tributária, informado no documento fiscal da 
respectiva entrada, relativamente às mercadorias exis-
tentes em estoque no final do dia anterior ao do início 
de vigência do regime especial, em 10 (dez) parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, sendo a primeira parcela 
creditada na apuração do imposto relativo ao primeiro 
mês de vigência do regime especial, observado o dis-
posto no artigo 10.

§ 1º - Na hipótese de a mercadoria ter sido recebida 
de outro contribuinte substituído:

1 - o crédito corresponderá à parcela do valor do 
imposto retido indicado no documento fiscal do remeten-
te, na forma estabelecida no § 3º do artigo 274 do RICMS;

2 - o valor do crédito não poderá ser superior ao 
resultante da aplicação da alíquota interna sobre o 
valor da base de cálculo da retenção efetuada pelo 
sujeito passivo por substituição.

§ 2º - Caso a mercadoria tenha sido recebida de 
contribuinte substituído tributário pertencente ao 
mesmo grupo empresarial, o valor do crédito referido 
nos itens 1 e 2 do § 1º deverá ter por base o documento 
fiscal que acobertou a primeira entrada da mercadoria 
em estabelecimento do grupo empresarial.

§ 3º - Tratando-se de mercadoria cujo imposto 
tenha sido retido por substituição tributária com base 
no artigo 426-A do Regulamento do ICMS, o valor do 
imposto retido corresponderá ao valor calculado na 
forma dos §§ 2º e 3º daquele artigo.

§ 4º - Na impossibilidade de identificação, pelo 
estabelecimento detentor do regime especial, do valor 
do imposto retido, este será obtido pela fórmula I = 
(B - M) x A, onde:

I = valor do imposto retido.
B = base de cálculo utilizada para a retenção ante-

cipada.
M = custo médio de aquisição da mercadoria, con-

forme definido no parágrafo único do artigo 7º, existen-
te no final do dia anterior ao do início de vigência do 
regime especial.

A = alíquota interna aplicável à mercadoria.
§ 5º - Para fins do disposto no § 4º, será conside-

rado como “base de cálculo utilizada para a retenção 
antecipada”:

1 - o preço final a consumidor, único ou máximo, 
autorizado ou fixado por autoridade competente, ou o 
preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou 
importador, aprovado e divulgado pela Secretaria da 
Fazenda, ou o preço a consumidor final por ela fixado, 
apurado por levantamento de preços;

2 - na hipótese de inexistência dos preços referidos 
no item 1, o custo médio de aquisição da mercadoria, 
conforme definido no parágrafo único do artigo 7º, 
acrescido dos tributos recuperáveis calculados com 
base nas alíquotas incidentes sobre a operação própria 
do remetente da mercadoria e do valor resultante da 
aplicação do percentual de margem de valor agregado 
setorial conforme previsto na legislação.

§ 6º - Em substituição ao disposto no § 5º, poderá 
ser utilizado o valor constante na coluna 19 do Controle 
de Estoque, modelo 3, previsto na Portaria CAT nº 17, 
de 05 de março de 1999, relativamente às mercadorias 
existentes em estoque no final do dia anterior ao do 
início de vigência do regime especial.

§ 7º - O valor do “custo médio de aquisição da mer-
cadoria” de que trata o § 4º deverá ser acrescido dos 
tributos recuperáveis calculados com base nas alíquotas 
incidentes sobre a operação própria do remetente da 
mercadoria, quando estes tiverem sido deduzidos na 
ocasião do cálculo do custo de aquisição.

§ 8º - O estabelecimento detentor do regime espe-
cial escriturará o crédito, quando admitido, no livro 
Registro de Apuração do ICMS, na folha correspondente 
à apuração do imposto devido por substituição tributá-
ria, no quadro “Crédito do Imposto - Outros Créditos”, 
com a expressão: “Centro de Distribuição - Crédito 
Relativo ao Imposto Retido - Artigo 12 do Decreto nº ... 
(indicar o número deste decreto)”.

Do ressarcimento do imposto retido relativo 
a período anterior ao da concessão do 
regime especial
Artigo 13 - O estabelecimento detentor do regime 

especial a que se refere o artigo 1º que tiver imposto 
retido por substituição tributária a ser ressarcido, nos 
termos do artigo 269 do RICMS, relativo a período ante-
rior à sua concessão:

I - poderá apresentar pedido de ressarcimento nos 
termos da Portaria CAT nº 17, de 05 de março de 1999;

II - após validação do arquivo digital e constatado 
o cumprimento da integralidade das instruções corres-
pondentes pela Secretaria da Fazenda, independente-
mente de verificação fiscal, ficará autorizado a promo-
ver o ressarcimento do imposto retido por substituição 
tributária, observando-se que:

a) o ressarcimento será realizado por meio de com-
pensação escritural, nos termos do inciso I do artigo 
270 do RICMS, conjuntamente com a apuração do 
imposto relativo às operações submetidas ao regime 
comum de tributação, mediante lançamento no livro 
Registro de Apuração do ICMS;

I - o preço final a consumidor, único ou máximo, 
autorizado ou fixado por autoridade competente, ou o 
preço final a consumidor sugerido pelo fabricante ou 
importador, aprovado e divulgado pela Secretaria da 
Fazenda, ou o preço final a consumidor por ela fixado, 
apurado por levantamento de preços;

II - na hipótese de inexistência dos preços referidos 
no inciso I, o custo médio de aquisição da mercadoria, 
conforme definido no parágrafo único do artigo 7º, acres-
cido dos tributos recuperáveis, calculados com base nas 
alíquotas incidentes sobre a operação própria do reme-
tente da mercadoria, e do valor resultante da aplicação 
do percentual de margem de valor agregado setorial, 
inclusive ajustado quando originado de operação interes-
tadual, conforme previsto na legislação aplicável.

§ 1º - Na hipótese de o detentor do regime especial 
promover saída de mercadoria que tenha sido recebida 
de outro contribuinte substituído, a base de cálculo da 
substituição tributária será aquela indicada:

1 - no documento fiscal do substituído, nos ter-
mos estabelecidos no item 1 do § 3º do artigo 274 do 
RICMS/SP; ou

2 - no caput deste artigo, na impossibilidade de o 
estabelecimento detentor do regime especial atender 
ao disposto no item 1.

§ 2º - Na hipótese de a mercadoria ser recebida 
de contribuinte substituído tributário pertencente ao 
mesmo grupo empresarial, a base de cálculo a que se 
refere o item 1 do § 1º deste artigo deverá ser aquela 
indicada no documento fiscal que acobertou a primeira 
entrada da mercadoria em estabelecimento do grupo 
empresarial.

§ 3º - O detentor do regime especial que adquirir 
determinada mercadoria tanto de contribuinte substitu-
to quanto de contribuinte substituído deverá:

1 - atribuir código próprio à mercadoria, conforme 
disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda, para 
fins de identificação do respectivo fornecedor e utiliza-
ção da correspondente base de cálculo da substituição 
tributária; ou

2 - utilizar, dentre as bases de cálculo da substitui-
ção tributária previstas no caput e §§ 1º e 2º deste arti-
go, aquela que corresponder ao maior valor de imposto 
a ser retido.

Do prazo para recolhimento do 
imposto devido por ST
Artigo 9º - O estabelecimento detentor do regime 

especial a que se refere o artigo 1º deverá recolher o 
imposto devido por substituição tributária até o últi-
mo dia do mês subseqüente ao da ocorrência do fato 
gerador.

Dos procedimentos relativos aos estoques 
existentes no início de vigência do 
regime especial
Artigo 10 - O estabelecimento detentor do regime 

especial a que se refere o artigo 1º deverá, relativamen-
te às mercadorias sujeitas à substituição tributária, exis-
tentes em estoque no final do dia anterior ao do início 
de vigência do regime especial:

I - relacionar o estoque de mercadorias com base 
no registro permanente de estoque do estabelecimento 
ou no Controle de Estoque, modelo 3, previsto na Porta-
ria CAT nº 17, de 05 de março de 1999, indicando, para 
cada item:

a) a descrição da mercadoria, a correspondente 
classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Merco-
sul (NCM/SH) e o respectivo código conforme definido 
no artigo 5º;

b) a quantidade da mercadoria e a identificação da 
unidade de medida utilizada;

c) o valor da mercadoria, considerando-se o seu 
custo médio de aquisição, conforme definido no pará-
grafo único do artigo 7º, acrescido dos tributos recu-
peráveis calculados com base nas alíquotas incidentes 
sobre a operação própria do remetente da mercadoria;

d) a base de cálculo do ICMS incidente sobre a ope-
ração própria do remetente, referida no artigo 11;

e) a base de cálculo do ICMS retido por substituição 
tributária, referida no artigo 12;

f) a alíquota interna aplicável;
g) o valor do ICMS relativo à operação própria do 

remetente, nos termos do artigo 11;
h) o valor do ICMS retido por substituição tributária, 

nos termos do artigo 12;
i) a correspondente alíquota relativa ao PIS/COFINS;
II - transmitir arquivo digital à Secretaria da Fazen-

da, conforme disciplina por ela estabelecida, contendo 
a relação de que trata o inciso I e demais informações 
requeridas, no prazo de 30 dias contados da data do 
início de vigência do regime especial.

Do crédito do imposto incidente sobre a 
operação própria do remetente, relativamente 
aos estoques existentes no início de 
vigência do regime especial
Artigo 11 - O estabelecimento detentor do regime 

especial a que se refere o artigo 1º poderá se creditar do 
valor do imposto destacado no documento fiscal inciden-
te sobre a operação própria do remetente, relativamente 
às mercadorias recebidas com imposto retido anteci-
padamente por substituição tributária, existentes em 
estoque no final do dia anterior ao do início de vigência 
do referido regime, observado o disposto no artigo 10.

§ 1º - Na hipótese de a mercadoria ter sido recebida 
de contribuinte substituído, o valor do crédito será cal-
culado mediante aplicação da alíquota interna sobre a 
base de cálculo que seria atribuída à operação própria 
do remetente, caso estivesse submetida ao regime 
comum de tributação.

§ 2º - O valor do crédito na hipótese prevista no § 
1º não poderá ser superior ao resultante da aplicação 
da alíquota interna sobre o valor da base de cálculo da 
retenção efetuada pelo sujeito passivo por substituição.

§ 3º - Tratando-se de mercadoria recebida de con-
tribuinte optante pelo regime do Simples Nacional, o 
valor do crédito relativo à operação própria do reme-
tente corresponderá ao valor do crédito do imposto 
indicado no campo “informações complementares” ou 
no corpo do documento fiscal relativo à entrada.

§ 4º - Na impossibilidade de identificação, pelo 
estabelecimento detentor do regime especial, do valor 
do crédito correspondente à operação própria do reme-
tente da mercadoria, este será obtido pela fórmula C = 
M x A, onde:

C = valor do crédito correspondente à operação 
própria do remetente da mercadoria.


